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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

PROC ADM N° 09/2021-SEDUC

Objeto: Contratação de empresa para qualificar os gestores das secretarias de educação, gestores 
escolares, profissionais da educação, membros dos fóruns de educação e diversidade étnico-racial e 
as lideranças indígenas para a implementação das referidas diretrizes. Implementação das DCNS 
para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino da história e cultura afro-brasileira, 
africana e indígena, no Município de Vitorino Freire -  MA.

Data e hora de abertura da sessão pública: 16/02/2022 às 09:00h

Local: httDs://licitanet.com.br/. horário de Brasília/DF.

Exclusiva ME/EPP IEI Sim □  Não

Reserva de cota exclusiva ME/EPP K Sim □N ão

Pedidos de esclarecimento e Impugnação: Até 11/02/2022.

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o 
licitacaovitorinofreire@gmail.com@,gmail.com. conforme Decreto n° 10.024/2019

endereço

Av. Wilson Branco, s/n. Centro. Vitorino Freire, MA. CEP 65320-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 - CPL 

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através 
da Portaria n° 033 de 01 de dezembro de 2020, toma público para conhecimento de todos que 
realizará no sistema Licitanet, às 09:00h do dia 16 de Fevereiro de 2022, Licitação na 
modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, em 
regime de prestação de serviço, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Vitorino 
Freire, visando a contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
subsidiariamente pela LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JULHO DE 1993 e demais 
legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital e pelas cláusulas e 
condições abaixo declinadas.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, 
designado Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITANET”, constante da página eletrônica do 
Licitanet, no endereço https: /  /licitanet. com .br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. (Art. 53 do Decreto n° 10.024/2019)

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público 
subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do 
Decreto n° 10.024/2019)

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento 
de propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no 
preâmbulo do presente Edital.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para qualificar os gestores das secretarias de educação, gestores 
escolares, profissionais da educação, membros dos fóruns de educação e diversidade étnico- 
racial e as lideranças indígenas para a implementação das referidas diretrizes. 
Implementação das DCNS para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino da 
história e cultura afro-brasileira, africana e indígena, no Município de Vitorino Freire -  
MA, conforme as especificações descritas no Anexo I. deste Edital.

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de R$ 35.106,60 (trinta e cinco 
mil, cento e seis reais e sessenta centavos).

Av. Wilson Branco, s/n. Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000
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1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I 
deste Edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem.
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
LICITANET e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação.

2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão 
confirmar seu enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo 
específico do sistema LICITANET.

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, 
documentação com o intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido 
pela empresa com o objeto do Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante 
consulta na Receita Federal.

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das 
seguintes situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal;
b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação 
judicial, exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz 
de falência, devidamente comprovado;
c) em consórcio ou associação;
d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -  OPSCIP, conhecidas 
como ONGS, nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 -  Plenário -  (TC- 
021.605/2012-2);
e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar 
quando a penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal com fundamento no art. 7o da Lei n° 10.520/2002;
f) que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais;
g) que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Vitorino Freire;
h) nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9o da Lei 8.666/93.

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, 
sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

2.5 E vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante, 

b .l) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Yinculante/STF n° 13, art. 5o, inciso V, da Lei 
n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2o, inciso III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de 
julho de 2010);
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2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da 
futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança neste órgão contratante.

2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no 
art. 7° da Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá 
proposta recusada, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível 
aplicação de penalidade.

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, 
designado Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; 
receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar 
o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. (Art. 17 
do Decreto 10.024/2019)

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, 
os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, 
serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, (art. 9o, do Decreto 
n° 10.024/2019).

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema Licitanet, disponível no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br/. (Art. 5o, § 2o do Dec. 10.024/2019).

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível, (art. 9o, § Io do Decreto n° 10.024/2019).

4.4 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019).

4.5 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a este Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do 
Decreto n° 10.024/2019).

4.6 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como 
acompanhar todos os atos pertinentes ao Pregão até o momento da homologação do certame 
(Art. 19, Inc IV do Decreto n° 10.024/2019).

Av. Wilson Branco, s/n. Centro, Vitorino Freire. MA, CEP 65320-000
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4.7 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as 
declarações pertinentes.

5 DA SESSÃO PÚBLICA (Arts. 27, caput, do Decreto n° 10.024/2019).

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes.

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos relacionados ao julgamento das propostas.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 
SISTEMA (Arts. 26 e 27 do Decreto n° 10.024/2019).

6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento 
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital 
(art. 26, § 4o, do Decreto n° 10.024/2019).

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital.

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances.

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a 
negociação.

2» CONF

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo 
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000
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7.3 Poderá ser solicitado à licitante cuja proposta esteja em primeiro lugar amostra dos 
materiais de acordo com o especificado para cada um dos itens no Anexo I, para verificação da 
qualidade e efetiva conformidade com as especificações técnicas deste Edital, para apresentação 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação feita pelo Pregoeiro.

7.4 Descrição detalhada do item ofertado em conformidade com as especificações constantes 
do Anexo I deste Edital, inclusive indicando a marca/modelo de cada item.

8. ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 29 do Decreto n°
10.024/2019). 1W m ÊÊÊÊÊÊÊÊm  ^m Ê Ê Ê m Ê S Ê B Ê ^Ê Ê m Ê IS Ê Ê Ê Ê Ê Ê m

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que 
ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

to n° ]

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto -  
onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital.

10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1 %.

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

Av. Wilson Branco, s/n, Centro. Vitorino Freire. MA. CEP 65320-000
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10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública 
será encerrada automaticamente.

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos 
definidos no edital.

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12 : (Alt. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019)

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no § 2o do art. 3o da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese.

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não 
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.

13 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 38 e 39 do Dec.

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de 
acordo com as especificações exigidas, ofertar O MENOR VALOR GLOBAL, desde que 
atendidas as exigências do Edital.

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital.

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação no edital, observado o seguinte:

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os 
prazos para a execução do contrato e do serviço, as especificações técnicas, os 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de 
logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Av. Wilson Branco, s/n, Centro. Vitorino Freire. MA, CEP 65320-000
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13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, 
dos documentos complementares.

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
observado o disposto no Edital e Termo de Referência.

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos 
de habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na 
desclassificação da proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a 
aplicação de penalidade.

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do 
Edital.

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante 
legal devidamente identificado e qualificado.

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de 
habilitação técnica deverão ser encaminhadas em até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da 
data da declaração de vencedor, para o seguinte endereço:

Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  CNPJ n° 06.018.568/0001-16 
Sede da Prefeitura /  Sala da Comissão Permanente de Licitação -  CPL
Av. Wilson Branco, s/n , Centro, Vitorino Freire - MA, CEP 65320-000.

13.9 Será desclassificada a proposta que:

a) Contenha ilegalidade ou vício insanável;

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, 
apresentar preço final superior ao valor estimado pela Administração.

c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos são coerentes com os de mercado;

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado;

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência;

f) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente 
instrumento.

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora 
estipuladas também terão suas propostas desclassificadas.

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do 
Licitante, não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se da prestação do serviço do
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objeto da presente Licitação, sob pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo 
justificado e aceito pelo Pregoeiro.

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das 
propostas caso tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor 
forma de promover a aquisição para o órgão.

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes 
condições: Ser redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de 
telefone(s) e de fac-símile, e-mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as 
folhas pelo representante legal da empresa licitante e que os preços contidos na proposta, 
incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, frete, seguros e demais encargos 
necessários à execução do contrato.

a) Valor unitário e total estimado para o serviço.

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura das propostas.

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação mediante 
consultas consolidada ao site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria 
Geral da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o 
Acórdão TCU Plenário n° 1793/2011;

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes 
Inidôneos do Tribunal de Contas da União;
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará 
exclusão automática da empresa do certame, mediante recusa de sua proposta.

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
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15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

15.6 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LICITANET:

I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de 
participar de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública 
Federal e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento 
ao disposto no parágrafo 2o do art. 32 da Lei n° 8.666/1993, conforme modelo constante 
do anexo I deste Edital;

n . Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de 
pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz (Lei n° 9.854/1999), conforme modelo constante 
do anexo I deste Edital;

m . Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições 
estabelecidas no Edital e que atende aos requisitos de habilitação;

IV. Declaração de elaboração independente de proposta;

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego, por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou 
seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao 
trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos Io e 170 da 
Constituição Federal de 1988; do art. 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n° 29 e 105.

15.10 As declarações de que tratam os incisos "I a V" são disponibilizadas pelo sistema
LICITANET.

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor. gov .br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
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das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971, e ainda:

f.l)  regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembléia;

f.2) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembléias gerais ou nas reuniões seccionais;

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação.

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência;

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade 
fiscal será a seguinte:

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da 
licitante, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional -  PGFN e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais 
Federais e a Dívida da União (pessoa física) de todos os sócios.

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 5o da 
portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego.
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos 
seguintes documentos:

15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o Licitante forneceu produto compatíveis com a 
proposta apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que o 
serviço foi satisfatório.

a.l) Os atestados deverão referir-se ao serviço no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato.

15.13.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram efetuados o serviço.

15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de:

15.14.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, observando-se as 
seguintes condições:

a) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, essa peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na 
variação ocorrida do IGP-DI (Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que 
o venha substituir (devendo ser apresentado o respectivo memorial de cálculo);

b) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço 
patrimonial e a demonstração de resultado forem apresentados em uma das 
seguintes formas:

I - publicados em Diário Oficial;

II - publicados em Jornal; ou

III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante;
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IV - por cópia ou fotocópia extraida do Livro Diário -  devidamente autenticado 
pela Junta Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Juridicas, da 
sede ou domicílio do licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento (de acordo com a IN n° 65/97-DNRC).

c) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo 
considerada qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes índices:

índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral superior a 1,00 -
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Solvência Geral superior a 1,00 -
ISG = ______ Ativo Total____________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c .l) As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 
(um), deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 
não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação."

15.14.2 Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no prazo de validade.

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

15.15 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital ou com irregularidades insanáveis, serão inabilitadas.

15.16 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital.

15.17 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição 
relativa à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, o Pregoeiro:

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito , e em issão de eventuais certidões negativas ou positivas com  efeito de certidão 
negativa; e

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura.

15.18 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.17.a, por igual 
período, mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail 
licitacaovitorinofreire@gmail.corn ou através do chat.

15.19 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará:
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a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 
8.666, de 21 de julho de 1993; e

b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 
subsequentes, obedecida a ordem de classificação.

16.1 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019)

16.1.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por 
meio eletrônico, através do e-mail licitacaovitorinofreire@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para a realização do certame.

16.1.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

16.1.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.

16.2 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019)

16.2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão.

16.2.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

16.2.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

16.2.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.

16.2.5 A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do 
signatário de representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato 
social nos demais casos).

16.2.6 O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

16.2.7 Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será 
publicado “Aviso” no Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para 
realização do certame.

16.2.8 As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link 
visualizar impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que 
constar da retirada do Edital.

16.3 Dos Recursos; (Art. 44 do Decreto n° 10.024/2019')

16.3.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

16.3.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

16.3.3 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias.

Av. Wilson Branco, s/n, Centro. Vitorino Freire. MA, CEP 65320-000

mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com


N° Foiha: S i
PREFEITURA DE VITORINOFREIRE N° Processo: cPl13034

Rubrica: TjX/

Pregão Eletrônico n.° 04/2022/CPL/PMVF

16.3.4 As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também 
via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses.

16.3.5 O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso.

16.3.6 O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o 
ato recorrido, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do recurso.

16.3.7 Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente 
informado à consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva 
antes da homologação do procedimento.

16.3.8 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

16.3.9 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

16.3.10 Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas 
tempestivamente.

17.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

17.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário 
Municipal de Educação do Município de Vitorino Freire após constatada a regularidade dos 
atos praticados e recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.

17.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, 
o resultado da Licitação será submetido ao Secretário Municipal de Educação do Município de 
Vitorino Freire para os procedimentos de adjudicação e homologação.

18.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme 
Minuta de Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais.

18.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez.

18.3 O prazo de vigência do contrato será até 31.12.2022. O prazo de prestação do serviço 
será de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

18.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar 
para assinar o Contrato os demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, 
e em igual prazo, desde que sejam mantidas todas as condições do Edital.

18.5 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações 
posteriores, das seguintes formas:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993;
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação.

18.6 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos 
previstos no art. 80 do Lei n° 8.666/1993.

18.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Secretário Municipal de Educação.

20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser 
com prévio e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial.
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos 
atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado.
20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará 
obrigada a aceitar suas decisões.

20.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, 
especialmente designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em 
conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993.

20.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato.

21.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das 
constantes no Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo 
relacionadas:

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: 
transportes, fretes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem 
de classe, indenizações e quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser 
criadas e exigidas pela Administração Pública;

H. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

m . Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
contrato, na forma do §1° do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto 
no § 2o e seguintes do referido artigo.

W Ê Ê m m m Ê sm m m m m mm
22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das 
constantes no Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo 
relacionadas:

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência;

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto;
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III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato;

IV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, 
um representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato 
(Equipe de Gestão do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da 
Contratada perante o Contratante ou para com terceiros.

23.1 O recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 
8.666/1993 e de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital).

23.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo.

23.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

23.4 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos 
moratórios, à taxa nominal de 6% (seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime 
de Juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento;
I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 
VP = Valor da prestação em atraso.

23.5 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as 
suas obrigações, o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária.

24.1 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire poderá aplicar ao licitante ou contratado 
(conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades 
constantes no art. 87 da Lei n° 8.666/1993.

24.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de 
Empenho no prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

24.3 D o  a to  que ap licar a penalidade caberá recurso, sem  efeito suspensivo, obedecendo-se 
aos prazos legais.

24.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas 
hipóteses de casos fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas.

24.5 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire aplicará as penalidades previstas no Edital e 
seus anexos e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível.
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24.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a 
CONTRADADA. Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá 
efetuar o recolhimento do valor correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a 
cobrança, serão encaminhadas cópias do processo para inscrição da dívida junto ao Município.

24.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última 
parcela a ser faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade.

24.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante 
estará sujeito nos termos da Lei a penalidade de:

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e demais 
cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua 
proposta, e não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
no Edital; apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal.

24.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais 
processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 
12.846/2013.

25.1 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito 
de indenizações, salvo as disposições legalmente previstas.

25.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades 
jurídicas, e que não causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas.

25.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública do Pregão.

25.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a 
Legislação pertinente.

25.5 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as 
sessões relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova.

25.6 E facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a 
promoção de diligências destinadas à esclarecer ou à com plem entar a instrução do processo.

25.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação 
da disputa entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro 
Contrato.

25.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da 
Transparência, em "Transparência/Licitações".
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25.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Vitorino 
Freire, no Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o dia do vencimento.

26.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas 
ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo 
estiver suspenso.

26.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante 
vencedor que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste PREGÃO, independentemente de transcrição.

26.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I -  Termo de Referência 
ANEXO II-M inuta do Contrato

Vitorino Freire (MA) 28 de Janeiro de 2022.

LEONARDO CÉSAR MACHADO DE JESUS 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FRFIRF/MA
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- ANEXO I -

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N° 09/2021

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para qualificar os gestores das secretarias de educação, gestores 
escolares, profissionais da educação, membros dos fóruns de educação e diversidade étnico- 
racial e as lideranças indígenas para a implementação das referidas diretrizes. Implementação 
das DCNS para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino da história e cultura afro- 
brasileira, africana e indígena, a serem adquiridas através do Plano de Ações Articuladas -  PAR 
N° 201405144, firmado entre o município de Vitorino Freire -  MA e o FNDE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Trata-se do Termo de Compromisso PAR N° 201405144, com vistas a qualificação de 
gestores das secretarias de educação, gestores escolares, profissionais da educação, membros 
dos fóruns de educação e diversidade étnico-racial e as lideranças indígenas para a 
implementação das referidas diretrizes. Implementação das DCNS para a educação das relações 
étnico-raciais e para o ensino da história e cultura afro-brasileira, africana e indígena.

2.2. O valor total orçado é de R$ 35.106,60 (trinta e cinco mil, seiscentos e seis reais e 
sessenta centavos), havendo um repasse o repasse integral desse valor pelo FNDE à Prefeitura 
Municipal de Vitorino Freire-MA.

2.3. A Secretaria Municipal de Educação visa implementar programas e ações de educação 
básica, primando pela melhoria da qualidade do ensino. Isto posto, a realização desta 
contratação tem como principal justificativa a implementação da Lei Federal n° 10.639/2003, 
cujo objetivo principal é o de divulgar e produzir conhecimentos, bem como atitudes, posturas e 
valores que eduquem cidadãos quanto à pluralidade étnico-racial, tomando-os capazes de 
interagir com equidade e por meio de objetivos comuns que garantam respeito aos direitos 
legais, por meio da valorização de identidade cultural brasileira e africana e outras que direta ou 
indiretamente contribuíram para a formação da identidade cultural brasileira.

2.4. Portanto, a qualificação de gestores escolares, professores e profissionais da educação, é o 
meio encontrado para a implementação das DCNS para a educação das relações étnico-raciais 
e para o ensino da história e cultura afro-brasileira, africana e indígena. Devido a importância 
da abordagem, faz-se necessária a qualificação de gestores educacionais dentro daquilo que o 
Projeto exige. Assim, sendo necessária contratação de empresa que forneça o serviço de 
qualificação desejada para que dê início ao Programa de Qualificação no ano de 2022.

2.5. A lei 10.639/2003 destaca que nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, 
oficiais e particulares, toma-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. O 
conteúdo programático incluirá o estudo da História da Á frica e dos A fricanos, a lu ta  dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, 
resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à 
História do Brasil. Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística 
e de Literatura e História Brasileiras. Contudo, em muitos lugares a aplicação da lei ainda é 
ignorada, muitas vezes simplesmente por falta de capacitação de professores.

2.6. Muitos professores, que em sua formação também não receberam preparo especial para o 
ensino da cultura africana e suas reais influências para a formação da identidade do nosso país, 
entram em conflito quanto à melhor maneira de trabalhar essa temática na escola.
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2.7. Na disciplina de História, será necessário que se trate de dados de países afros, de modo a 
referenciar suas colonizações e relações com o Brasil. Em Literatura, o movimento de negritude 
e de países africanos de língua portuguesa são assuntos a serem tratados.

2.8. Manter vivas as manifestações culturais negras é uma necessidade fundamental de 
fortalecimento de sua identidade étnica como elemento de resistência ao domínio e intolerância 
de outros segmentos étnicos.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência está amparada na Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que instituiu no âmbito da Administração Pública Federal a licitação na 
modalidade de Pregão; Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e, subsidiariamente, a 
Lei de n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, por se tratar de objeto 
comum.

4. DOS SERVIÇOS

4.1. O presente Termo de Referência, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, de 
Vitorino Freire, tem como objetivo principal realizar formação continuada de gestores das 
secretarias de educação, gestores escolares, profissionais da educação, membros dos fóruns de 
educação e diversidade étnico-racial e as lideranças indígenas para a implementação das 
Diretrizes Curriculares Nacionais referentes à educação das relações étnico-raciais e o ensino da 
história e cultura afro-brasileira, africana e indígena, tendo como eixo a questão da diversidade 
na escola -  que se manifesta de múltiplas formas e situações o que, por muito tempo, na história 
universal, fora ignorado ou, até mesmo, violada na esfera do direito e respeito à dignidade 
humana.

4.2. Objetivando efetivar o cumprimento ao compromisso político e pedagógico em relação às 
instituições escolares e às diretrizes curriculares nacionais, foram elaboradas orientações no 
sentido de que estas possam se configurar como instrumento de subsídio teórico metodológico 
que possibilitem a fundamentação e debate nos espaços formativos das escolas, assim como 
projetos pedagógicos. Desta forma, a Formação Continuada em Rede constitui-se em 
importante espaço de construção contínua de saber e de reflexão sistemática sobre a prática 
pedagógica, contribuindo para os avanços necessários à permanência e ao sucesso dos alunos. 
Para tanto, sugerimos, temáticas que, do nosso do ponto de vista, são fundamentais, a saber: 
Educação das Relações Étnico-raciais, Educação Especial e Educação do Campo. Espera-se, 
assim, que este documento seja acolhido como material de fundamentação didática, que suscite 
reflexões e práticas de respeito e valorização da diversidade na vida de todos que constroem 
cotidianamente a escola.

4.3. A educação das relações étnico-raciais e ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana:

4.3.1. A Coordenação de Projetos, observando princípios legais estabelecidos na 
Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação -  LDB 
9394/96, por meio da alteração no Art. 26 pela Lei 10.639/2003, modificada pela Lei 
11.645/08, que torna obrigatório o ensino de históiia e cultura afro-brasileira e africana, 
desenvolve ações formativas voltadas para os/as profissionais da educação sobre esta 
temática.

OBJETIVOS:

Geral

.................................Av. Wilson Branco, s/n, Centro. Vitorino Freire, MA. CEP 65320-000



PREFEITURA DE VITORINOFREIRE N° Pmresso: f f l
Rubrica: -

Pregão Eletrônico n.° 04/2022/CPL/PMVF

a) Contribuir para efetivação da implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro- 
brasileira e Africana e do Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-brasileira e Africana.

Específicos:

a) Apresentar subsídios de forma a incentivar ações pedagógicas que reflitam nas escolas 
e comunidades o exercício do respeito e da valorização da diversidade étnico-racial;

b) Proporcionar o desenvolvimento de competências técnicas e políticas aos/às 
profissionais da educação a fim de subsidiar o planejamento, a construção, a gestão e a 
avaliação de processos pedagógicos relativos à temática étnico-racial nas escolas;

c) Favorecer a inclusão no currículo escolar de temas específicos da história e da cultura 
africana e afro-brasileira, propiciando a ampliação do conhecimento sobre esta temática;

d) Contribuir para formar uma rede de multiplicadores/as dos fundamentos teóricos e 
metodológicos indicados na Lei 10.639/2003, nas Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro- 
brasileira e Africana e do Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-brasileira e Africana que orientam o tratamento pedagógico da diversidade 
étnico-racial.

4.4. Proposta de Trabalho:
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Dimensão: Formação de Professores e de Profissionais de Serviço e Apoio Escolar.
Área: Formação de professores da educação básica para cumprimento das Leis 

9.795/99, 10.639/03, 11.525/07 e 11.645/08.
Indicador: Existência e implementação de politicas para a formação de professores, 

visando ao cumprimento das Leis 9.795/99, 10.639/03, 11.525/07 e 
11.645/08.

Ação: Assegurar as condições necessárias para que os professores que atuam na 
educação básica, em todos os seus níveis e modalidades, participem de 
cursos que subsidiem a implantação das Leis 10.639/03, 11.525/07 e 
11.645/08 nas escolas da rede municipal de ensino.

Tipo da subação: FORMAÇÃO CONTINUADA EM SERVIÇO
Descrição da 
Subação:

Qualificar os gestores das Secretarias de Educação, gestores escolares, 
profissionais da educação, membros dos fóruns de educação e diversidade 
étnico racial e as lideranças indígenas para a implementação das referidas 
diretrizes. Implementação das DCNs para a Educação das Relações Étnico 
Raciais e para o Ensino da História e Cultura Afro-brasileira, Africana e 
Indígena.

Estratégia de 
Implementação:

Realização de Seminário de Formação para Gestores das Secretarias de 
Educação, Gestores Escolares, profissionais da educação, Fóruns de 
Educação e diversidade étnico racial e lideranças indígenas para a 
implementação das referidas diretrizes.

Forma de 
Execução:

Assistência financeira do MEC.

Cronograma: Quatro dias de curso, com data a definir na Ordem de Serviço.

4.5. Da Descrição do Objeto:

4.5.1. O curso de qualificação visa atender a 75 (setenta e cinco) profissionais da educação. 
Visando otimizar o quantitativo de pessoas que podem ter acesso ao curso de qualificação é 
que a realização deste na modalidade on-line se faz inegavelmente mais vantajosa para a 
administração pública. O fornecimento do curso de forma online, por meio de link de acesso 
ao curso, possibilita uma abrangência maior de pessoas que podem ser contempladas. 
Assim, tem-se:

Item Descrição Valor da Subação
01 Qualificar os gestores das secretarias de educação, gestores 

escolares, profissionais da educação, membros dos fóruns de 
educação e diversidade étnico-racial e as lideranças indígenas 
para a implementação das referidas diretrizes. Implementação 
das DCNS para a educação das relações étnico-raciais e para o 
ensino  da história e cultura afro-brasileira, africana e indígena.

R$ 35.106,60

Valor total estimado: R$ 35.106,60 (trinta e cinco mil, cento e seis reais e sessenta 
centavos).

4.5.2. Isto posto, o curso realizado de maneira on-line, possibilita a redução de gastos.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1. Exigir-se-á do profissional que ministrará o curso de qualificação de gestores da 
educação:
a) Possuir o grau de licenciatura em curso superior de História;
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b) Possuir pós-graduação stricto sensu (Mestrado) em ensino de História;
c) Experiência comprovada em curso de formação de professores em educação affo brasileira.

5.2. O licitante deverá apresentar um ou mais Atestado(s) que comprove(m) que tenha 
executado para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, serviços 
compatíveis com o objeto da licitação.
5.3. A experiência deverá ser comprovada, no caso de empresa constituída a menos de um ano, 
através de declarações e/ou atestados que possam comprovar a experiência do profissional 
integrante do quadro da licitante. Em sendo necessária a substituição do profissional, a empresa 
deverá submeter à contratante, os documentos do novo profissional para a correspondente 
anuência.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar o objeto contratado dentro dos prazos e em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta;

6.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os Comprovantes de Regularidade do 
FGTS e CND do INSS, além de outros documentos que se fizerem necessários para a 
comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias.
6.3. Oferecer possibilidade de acesso ao curso de forma on-line;
6.4. Oferecer Certificados de conclusão a cada participante dos cursos;
6.5. Oferecer material didático de forma on-line;
6.6. Receber os valores contratuais devidos pela execução dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências estabelecidas no Contrato;
6.7. Cumprir todas as orientações do contrato e as obrigações contratuais, para o fiel 
desempenho das atividades específicas;
6.8. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do gestor do contrato, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente 
às reclamações formuladas;
6.9. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do 
contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, 
evitando repetição de fatos;
6.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
uma vez que empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Vitorino Freire;
6.11. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na 
execução dos serviços ou em  conexão  com  eles;
6.12. Disponibilizar aos participantes, todos os materiais, insumos, produtos e equipamentos 
que se fizerem necessários para a realização do curso de qualificação, durante a totalidade de 
sua carga horária;
6.13. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com as exigências 
deste Termo de Referência, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo, durante a vigência contratual;
6.14. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente 
após sua verificação;
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6.15. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante;

6.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato a ser 
firmado;

6.17. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato a ser firmado.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto deste contrato, sob os aspectos qualitativo, 
anotando as falhas detectadas e comunicando as ocorrências que exijam medidas corretivas por 
parte da contratada;

7.2. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com os serviços prestados, dentro das normas 
estabelecidas no contrato;

7.3. Designar gestor para acompanhar e fiscalizar o contrato;

7.4. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar os trabalhos 
dentro das normas do contrato;

7.5. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na 
execução do contrato para a devida correção e/ou adequação.
7.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer outros débitos de 
sua responsabilidade, garantido o contraditório e a ampla defesa.
7.7. Atestar a execução dos serviços e receber a fatura correspondente, quando apresentada na 
forma estabelecida no contrato.
7.8. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse 
fim, Gestor de Contrato, na forma prevista na Lei n° 8.666/93, procedendo ao atesto da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is)s/fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias. O Gestor anotará todas as ocorrências que mereçam registro, relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA

8.1 - Será lavrado instrumento contratual que terá início na data de assinatura e vigência até de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado dentro dos limites do artigo 57, II da lei 8.666/93.

9. DO PAGAMENTO:

9 .1 .0  pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado  o “a testo” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

9.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital referentes a regularidade fiscal.

9.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante.

9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

9.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e crim inal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias;

a) Multa compensatória de 1,0% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
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b) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vitorino Freire 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- 
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PREFEITURA DE VITORINOFREIRE £

Vitorino Freire (MA), 26 de dezembro de 2021.

REGY SILVA DE SOUZA
Matricula: 1166-2 

Assessor Administrativo

Autorizo o Termo de Referência.

GEONE BATISTA DO CARMO
Secretário Municipal de Educação
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- ANEXO n -

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE, E
DE OUTRO LADO, A EMPRESA

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviço, que entre si fazem, de um lado A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE, sediada na Av. Wilson Branco, 
S/N , Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000, inscrita no CNPJ sob o n° ............ ,
doravante denominada MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Titular,........................... ,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n ° ................... , RG n ° .........., residente e domiciliado
nesta cidade, e de outro lado, .......................... , doravante denominada CONTRATADA,
sediada à .................. , CNPJ n°................. , neste ato representada pelo Sr........................... ,
brasileiro, CPF n°..................... , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o
presente Contrato de Prestação de Serviço, cuja lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo n° _ /2 0 2 1 , da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n ° __/2022-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram,
independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 
10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às Cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.0. Contratação de empresa para qualificar os gestores das secretarias de educação, gestores 
escolares, profissionais da educação, membros dos fóruns de educação e diversidade étnico- 
racial e as lideranças indígenas para a implementação das referidas diretrizes. 
Implementação das DCNS para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino da 
história e cultura afro-brasileira, africana e indígena, no Município de Vitorino Freire -  MA, 
em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte integrante deste 
instrumento, quando de sua assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÂO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e 
aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo n° __/2021 e 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência e seus anexos;
b) Edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022-CPL;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no 

procedimento da licitação.
2 .2 .0  presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
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d) Edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022-CPL;
e) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

2.2.1. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais.
2.2.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO SERVIÇO

A CONTRATADA prestará o serviço mediante requisição da CONTRATANTE de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de VITORINO FREIRE/MA.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá, ao solicitar o pagamento referente ao 
serviço, apresentar comprovante de realização do serviço, devidamente assinado por servidor 
credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para a prestação do serviço, que 
será pago após comprovação da prestação do serviço pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta corrente da
CONTRATADA no Banco .................. , conta n° ........... agência .........  até 30 (trinta) dias
úteis após a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE, acompanhada da via 
original das solicitações emitidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na proporção do serviço prestado, constando preço 
unitário e total.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida à 
CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento ser 
contado a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.
PARÁGRAFO QUARTO

O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento), desde 
que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

O valor dos materiais propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência do 
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2022, com início a partir da 
assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

Código da Ficha: 185
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 08 FUNDO DE MAMUTENÇÃO E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA-FUNDEB
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0042 EDUCAÇAO BASICA PUBLICA
Ação: 2026 CURSOS TREINAMENTOS DE PROFESSORES
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1115 Transferências do FUNDEB 40% -  Complementação da União - Recursos do 
Exercício Corrente
Saldo Orçamentário: R$ 334.125,85 TREZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, CENTO E 
VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
A não prestação do serviço conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa 
correspondente 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções previstas nas alíneas “a”, ”c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista 
na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, modelo, motorização, características essenciais, e 
demais informações pertinentes;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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d) Comunicar à Contratante, assim que possível, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido:

a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio 
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;

b) poderá ser rescindo com base no art. 77 da Lei n.° 8.666/93, onde a inexecução total 
ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento.

c) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;

d) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;

e) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do 
Município, após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, 
da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento.

Pregão Eletrumcu ii. i_,/r MVF

Av. Wilson Branco, s/n. Centro, Vitorino Freire MA, CEP 65320-000
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Pregão Eletrônico n.° 04/2022/CPL/PMVF

PREFEITURA DE VITORINOFREIRE

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Vitorino Freire (MA), de de 2022.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

CPF N°

CPF N°

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000


